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PORTARIA No 459I DE 10 DE AGOSTO DE 2023

coNcEDE nnouoçÃo vERTTcAL
PoR FoRMnçÃo EDUcAcToNAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o disposto na letra "d", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de 2015, e conforme os requerimentos protocolados sob o no 420212023 e 42L412023,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, após comprovarem formação educacional, a paftir de agosto de 2023:

Parágrafo único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a paftir da

Publicação desta Portaria, para os seruidores que discordarem da forma de enquadramento

entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsttlrrr Do PREFEITo MuNIcIPAL oe MtssRt, 10 DE Acosro oeZOZZi,.

-#-ã :
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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ADILSON FRANCISCO LUZZI MOTORISTA GOO-J-l o4 09

RAFAELALFREDO HECK ELETRICISTA GOO-C-ll 09 L!


